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Campeonato de Futebol Inter-Prefeituras do Estado de Mato Grosso do Sul


REGULAMENTO     GERAL

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 - O Campeonato de Futebol Inter-Prefeituras, será promovido pela Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul, conforme disposto neste regulamento.

Art. 2 – A Organização e Direção do referido Campeonato será de competência do Diretor devidamente credenciado, ao qual competirá:

a) Elaborar Regulamento do Campeonato;

b) Elaborar tabelas de jogos; 

c) Autorizar a divulgação das escalas de serviços de arbitragem, coordenação, pessoal de apoio;

d) Estabelecer data, local e horário das partidas inclusive quanto a remanejamento e alterações a critério técnico;

Art. 3 – Participarão do Campeonato as seguintes equipes:

 CONFORME ANEXO I: Tabela de Jogos.

CAPÍTULO II – OS JOGOS

PREMIAÇÃO

Art. 4 – Para a equipe campeã fica assegurado o troféu de campeão, cuja denominação será definida pela ASSOMASUL em nota oficial, tendo também o troféu transitório que será obrigatório à devolução quando do inicio da edição subseqüente.

§ 1º – A posse definitiva do troféu transitório será assegurada à equipe que conquistar o campeonato por três vezes consecutivas ou cinco alternadas.

Ranking dos Campeões – Iguatemi 1 Titulo, Sidrolândia 2 títulos,  Maracaju 2 títulos,  Jardim 1 título,  Corumbá 1 título, Bela Vista e Tacuru 1 titulo  .

§ 2º  -  Receberão troféus, medalhas e os valores que seguem abaixo :

Campeão                           – R$ 2.400,00

Vice-campeão                   – R$ 1.500,00

3º Lugar                            – R$ 1.000,00

4º Lugar                            – R$    600,00 

§ 3º - A equipe vencedora desta edição da COPA ASSOMASUL realizará em seu município a abertura da COPA do ano subseqüente.

b)                 SISTEMA DE DISPUTA   

Art. 5 – O Campeonato será disputado pelas equipes em fases:

b) Eliminatórias;

c) Quartas-final;

d) Semifinal;

e) Final.

Art. 6 – O Campeonato será realizado pelo sistema de pontos ganhos em todas as fases, de acordo com o seguinte critério:

a) Vitória simples (3 pontos)

b) Equipe vencedora na disputa dos tiros livres (2 pontos)

c) Equipe perdedora na disputa dos tiros livres (zero ponto)

d) Derrota tempo normal (zero ponto)

Art. 7 – Na fase eliminatória as equipes serão distribuídas em grupos regionalizados, que jogarão em cidades sedes, passando para a segunda fase a (s) equipe(s) melhor (es) classificada(s) de cada grupo/sede:

CONFORME ANEXO 1: Tabela de Jogos 

      Art. 8 – Na segunda fase e etapas seguintes, as equipes classificadas serão distribuídas em sedes, de acordo com tabela de jogos.
Art. 9 – A fase final será disputada por 4 (quatro) equipes que jogarão em um único grupo, sendo o vencedor declarado campeão da COPA ASSOMASUL 2009.

$ 1º - Não haverá mais a disputa para se conhecer o terceiro lugar, que será da equipe que perdeu para o campeão na fase semifinal.

c) DESEMPATES

Art. 10 – No caso de empate ao final de cada partida ocorrerá imediatamente após o tempo regulamentar de jogo, disputa em tiro livre direto – penaltys – (1ª série / 5 tiro livres alternados por equipe; persistindo o empate 2ª série / 1 tiro livre direto alternado por equipe), após definição na cobrança dos penaltys conhecerá o vencedor da partida. A equipe vencedora receberá 2 pontos enquanto e a equipe perdedora nenhum ponto.

Art. 11 – No caso de igualdade de pontos ganhos entre duas ou mais equipes, aplicar-se-ão sucessivamente para efeito de desempate os seguintes critérios:

a) Maior saldo de gols (exceto penaltys, realizado após término das partidas);

b) Maior número de gols marcados (exceto penaltys, realizado após término das partidas);

c) Menor quantidade de cartões azuis;

d) Menor quantidade de cartões amarelos;

e) Sorteio a ser realizado na sede da ASSOMASUL.

CAPÍTULO III – A ORDEM TÉCNICA
Art. 12 – As partidas terão a duração de 50 minutos, divididas em dois tempos de 25 minutos cada, com 7 minutos de intervalo. Na fase final, porém, terão duração de 60 minutos divididos em dois tempos de 30 minutos cada, com 10 minutos de intervalo. Obedecendo a cronometragem dos árbitros.
Art. 13 – Nenhuma partida poderá ter seu início/reinício com menos de 7 (sete) atletas por equipe no campo de jogo.
Art. 14 – Nenhuma partida poderá ter seu início/reinício com mais de 11 (onze) atletas por equipe no campo de jogo.
Art. 15 – Poderá as equipes relacionar na súmula de jogo até 25 atletas, os quais não poderão ser substituídos no decorrer da competição, mesmo em casos excepcionais.

§ 1º - As equipes deverão entregar até 20 minutos antes de cada jogo a relação dos atletas com as respectivas identidades para a equipe de arbitragem.

§ 2º - A equipe que infringir este artigo será advertida na súmula e no caso de reincidência estará sujeita as punições cabíveis.

 Art. 16 – Todos os atletas deverão possuir os equipamentos básicos (uniformes) obrigatórios, sendo: Camisetas enumeradas, calções, meias, caneleiras e calçados.

Art. 17 – Fica autorizado a realização de até 6 (seis) substituições de atletas devidamente inscritos por partida.

Art. 18 – Todas as partidas serão arbitradas por dois árbitros no campo de jogo, tendo um árbitro reserva e um representante da ASSOMASUL.

Art. 19 – Nas partidas não ocorrerá a cobrança da regra XI da regra do jogo (International Board), ou seja, a regra do impedimento.

Art. 20 – Todas as paralisações advindas do anti-jogo, atendimento a atletas ou outros fatos que impeçam o prosseguimento da cronometragem da partida, serão acrescidas ao tempo de jogo.

a) 
A EXPULSÃO (cartão azul) e ADVERTÊNCIA (cartão amarelo)

Art. 21 – Visando a harmonia entre os participantes não será aplicado o cartão vermelho, sendo substituído pelo cartão azul. O atleta apenado com o cartão azul deverá ser imediatamente substituído para o reinício da partida.

§ 1° - A equipe que tiver atleta apenado com o cartão azul e não tenha como substituí-lo (insuficiência ou após 6ª substituição) ficará com o referido atleta sem condição de jogo.

§ 2° - O atleta que na competição for apenado com 2 (dois) cartões azuis será excluído automaticamente da competição em curso.

§ 3° - O atleta apenado com cartão azul cumprirá suspensão automática de uma partida.

§ 4° - O atleta que acumular três cartões amarelos no transcorrer da competição, ficará suspenso por uma partida.  

§ 5° -  A suspensão de uma partida será cumprida pelo atleta, na partida seguinte a aplicação do 3° cartão amarelo ou do 1° cartão  azul.

§ 6º - É de exclusiva responsabilidade das equipes disputantes o controle da contagem do número de cartões amarelos e azuis recebidos por seus atletas para efeito de condição de jogo de cada partida.

§ 7º - Quando um atleta for advertido com cartão amarelo e posteriormente, receber o segundo cartão amarelo, com a exibição do cartão azul, será considerado apenas o azul.

§ 8º - Quando um atleta for advertido com cartão amarelo e posteriormente, for expulso de campo com a exibição do cartão azul, serão considerados o cartão amarelo e o cartão azul.

b)   
O ADIAMENTO, SUSPENSÃO DE PARTIDA, A AUSÊNCIA E A VALIDADE DA PARTIDA
Art. 22 – Qualquer partida poderá ser adiada pelo representante da ASSOMASUL:

a) Por falta de energia elétrica (em jogos noturnos)

b) Por falta de garantias a integridade física dos atletas (campo sem condições de jogo e/ou mau tempo);

 Art. 23 – O árbitro é a autoridade para decidir no campo de jogo a interrupção ou suspensão de uma partida.

§ 1° - Uma partida só poderá ser interrompida ou suspensa quando houver:

a) falta de garantia; 

b) Conflitos ou distúrbios graves, no campo ou estádio, envolvendo torcedores que atinjam o andamento da partida.

c) Mau tempo que torne a partida impraticável ou perigosa;  

d) Falta de energía elétrica;

§ 2º - Nos casos previstos nas alíneas “A”, “C” e “D” do parágrafo anterior, a partida só será suspensa após 15 minutos de interrupção, se não cessado o motivo que impediu o seu prosseguimento. 

§ 3º - Quando a partida for suspensa definitivamente por qualquer dos motivos previstos nas alíneas “A” e “B” do parágrafo primeiro deste artigo, observar-se-á o seguinte: 
a) Se a equipe que houver dado causa ‘a suspensão na ocasião era ganhadora, será declarada perdedora pelo escore de três a zero (3x0); se era perdedora sua adversária será declarada vencedora, e prevalecerá o resultado da partida no momento da suspensão.

b) Se a partida estiver empatada, a equipe que houver dado causa á suspensão, será declarada perdedora pelo escore de três a zero (3x0).

c) A equipe fica sujeita ás penalidades deste artigo se a suspensão da partida tiver sido: causada ou provocada por sua torcida ou dirigente(s). 

Art. 24 - A equipe que mesmo presente no local da partida deixar de disputa-lá sem justa causa perderá os pontos em favor de seu adversário pelo placar de 3 X 0 (conforme disposto art. 6º - vitória simples 3 pontos), ficando afastada da competição em curso e da subseqüente. 
Parágrafo Único: O árbitro da partida deve aguardar até 5 minutos para suspender ou encerrar a mesma.

Art. 25 - A equipe que NÃO comparecer para disputar a etapa de jogos estará excluída da competição em curso e da subseqüente, salvo motivo de força maior plenamente justificado. 

Parágrafo Único - Fica a coordenação da COPA responsável pelo imediato remanejamento da tabela de jogos por meio de sorteio junto aos presentes, permanecendo o resultado das partidas que por ventura tenha ocorrido.

 Art. 26 – Se nenhuma das equipes houver dado causa a suspensão da partida, e tiver na súmula do árbitro a indicação de que 75% da partida tenha sido plenamente disputada, será mantido o resultado; se menos de 75% da partida foi disputada, ocorrerá sorteio.

CAPÍTULO IV – OS ATLETAS E CONDIÇÃO DE JOGO
Art. 27 – Somente poderão participar do campeonato funcionários públicos municipais devidamente registrados ou vinculados até a data de 19 de fevereiro de 2010. 

§ 1º – O atleta que perder o vínculo com o serviço público pelo qual havia sido inscrito na COPA, estará excluído da competição a partir da data de seu desligamento. Não sendo permitida a substituição deste atleta.

 Art. 28 – Não será abonada a condição de jogo da equipe se não certificar oficialmente o vínculo dos atletas, mediante certidão do responsável pelo departamento pessoal (recursos humanos) de cada Prefeitura, Câmara e/ou Fundações e/ou Ata de Posse/Nomeação. 
Art. 29 – Cada equipe poderá inscrever até 25 atletas, sendo que até a data de 10/03/2010, obrigatoriamente deverá inscrever o mínimo de 18 atletas.

§ 1º As inscrições serão efetuadas através do preenchimento da ficha padrão de inscrição a qual deverá ser enviada para a sede da ASSOMASUL – Campo Grande / MS, acompanhada de cópia do Holerite e documento de identificação com foto.

§ 2º - A complementação das inscrições será encerrada ao final da 1ª fase da 10ª COPA ASSOMASUL.  
§ 3º O atleta deverá ter o mínimo de 16 anos de idade completos. 

§ 4ª - Após o encerramento das inscrições não será permitido a substituição (ões) de atleta(s).
§ 5º - Após a data de 19 de fevereiro de 2010, prevista no Art. 27 deste, poderá ser inserido na competição o servidor municipal que tomar posse em cargo público, em virtude de aprovação em concurso público, desde que cumpridas as exigências do Art. 29 do Regulamento.

 Art. 30 – A equipe que utilizar atleta sem a devida inscrição será declarada perdedora pelo escore de 3 x 0 em favor de seu adversário. 

Parágrafo Único – A infração ao Art. 30 implicará na eliminação da equipe da COPA de 2010 e da subseqüente. A punição prevista será de forma administrativa através de ato da comissão disciplinar. 

CAPÍTULO V – A SEGURANÇA, DISCIPLINA E INFRAÇÕES.

Art. 31 – A segurança das partidas ficará a cargo da equipe/cidade que estiver recepcionando as demais equipes. 

Art. 32 – A ASSOMASUL por intermédio da Comissão Disciplinar poderá interditar qualquer praça de esporte utilizada na competição em providencia administrativa. 

§ 1º - O novo local para mando de jogo será escolhido a critério da Comissão Disciplinar e da Diretoria da ASSOMASUL. 

§ 2º - A praça de jogo que for interditada são será utilizada na seqüência da competição. 

Art. 33 – Somente poderão permanecer no local destinado ao banco de reservas, um médico, um técnico, um massagista, um preparador físico e atletas suplentes em condições de jogo. 

Parágrafo Único - Todas as pessoas envolvidas deverão apresentar ao árbitro da partida os seguintes documentos: carteira de identidade ou reservista; carteira nacional de habilitação ou carteira profissional e, para o preparador físico a CREF, sob pena de ficar impedida de participar das partidas.     

Art. 34 – No caso de ocorrer qualquer agressão física tentada ou consumada, ofensa moral, antes, durante ou depois da partida, aos árbitros, dirigentes, atletas, funcionários da organização, coordenação da ASSOMASUL, implicará na eliminação dos agressores da competição em curso e da subseqüente, além da perda dos pontos obtidos na partida na ocasião dos fatos.

Parágrafo Único – Quando os autores forem árbitros ou coordenadores, estarão os mesmos punidos com a eliminação da competição.

Art. 35 – O atleta (titular ou suplente) que for culpado de conduta violenta em adversário durante a partida, será suspenso por 4 (quatro) partidas. 

Parágrafo Único – Considera-se conduta violenta a que acontece fora da disputa da bola ou com a mesma fora de jogo. 

Art. 36 – O árbitro ao adentrar o campo de jogo terá a autoridade para, expulsar, excluir ou impedir, qualquer pessoa, de participar da partida e ainda expulsar após o término da mesma. 

Parágrafo Único – O árbitro também poderá renunciar o início da partida quando estiver convencido de não haver segurança. 

Art. 37 – Os casos omissos serão julgados por uma Comissão Disciplinar composta das seguintes representações: 
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Um representante da ASSOMASUL;
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Um representante das equipes participantes; 

[image: image3.png]



Coordenador Geral do Evento.

Parágrafo Único – As decisões da Comissão Disciplinar serão embasadas na Legislação Desportiva vigente.

Art. 38 – Caberá recurso a Diretoria da Assomasul, as decisões tomadas pela Comissão Disciplinar.

CAPÍTULO VI – AS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39 - A equipe que sediar os jogos em seu município obrigatoriamente deverá de providenciar no local das partidas: 04 (quatro) bolas oficiais de futebol de campo, ambulância durante os jogos e pessoal qualificado para prestar primeiros socorros em eventuais emergências, maca e dois maqueiros, 6 gândulas, bolas para as partidas, policiamento ou seguranças uniformizados, sonorização para cerimonial, água e copos descartáveis, mesas e cadeiras, área coberta e protegida do sol e chuva para coordenação e arbitragem a margem do campo de jogo. 
Parágrafo único: O município sede dos jogos deverá ainda providenciar, no dia dos jogos, café-da-manhã e almoço acompanhado de refrigerante para as delegações visitantes.

Art. 40 – Caberá a cada equipe disputante custear suas despesas de qualquer ordem.

Parágrafo Único – A ASSOMASUL não assumirá despesas provenientes das equipes. 

Art. 41 – As equipes após tomarem conhecimento da tabela de jogos, se comprometem em cumprir integralmente até sua última partida. 

Art. 42 – O Prefeito Municipal deverá tomar ciência do anexo II assinando-o, o qual deverá ser enviado juntamente com a ficha de inscrições à sede da Assomasul nos prazos estabelecido neste Regulamento.

Art. 43 – As equipes, desde a realização do conselho técnico da 10ª COPA ASSOMASUL, reconhecem a diretoria da ASSOMASUL como instância definitiva para resolver as questões entre si, ou entre elas e a ASSOMASUL. 
Art. 44 - As despesas de locomoção e estadias de cada equipe/Município correrão por sua própria conta.
Art. 45 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela comissão organizadora.

Art. 46 – Este Regulamento, aprovado pelos clubes participantes em conjunto com a Coordenação Geral, entra em vigor nesta data.

Campo Grande-MS, 26 de janeiro de 2010.

Rua Itajaí, 2860 – Bairro Antonio Vendas – CEP 79003-150 – Campo Grande/MS


